
 

 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente. 
 
 
O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem apresentar 

MOÇÃO DE APLAUSOS ao ilustre médico Dr. Renato Tovar, cardiologista atuante na cidade de 

Vitória – Espírito Santo, pelos relevantes serviços prestados à saúde e à comunidade capixaba. 

 

Dr. Renato Tovar possui uma trajetória exemplar, marcada por mais de 40 anos de experiência 

na Medicina, sendo membro atuante da Sociedade Brasileira de Cardiologia. Reconhecido por 

sua competência, dedicação e compromisso ético, exerce sua profissão com excelência tanto na 

área de Cardiologia quanto na Clínica Geral, oferecendo atendimentos particulares e 

tratamentos individualizados que colocam o bem-estar do paciente sempre em primeiro lugar. 

 

Ao longo de sua carreira, consolidou-se como referência em sua especialidade, não apenas pela 

qualidade técnica de seu trabalho, mas também pelo cuidado humano e pela atenção dedicada 

a cada paciente. Sua atuação é motivo de orgulho para a cidade de Vitória, sendo um exemplo 

de profissionalismo, responsabilidade e amor à profissão. 

 

Diante disso, esta Casa Legislativa registra, em ata, votos de aplausos e reconhecimento ao Dr. 

Renato Tovar, como forma de valorizar sua contribuição inestimável para a saúde e qualidade de 

vida da população. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
 
 

Vitória/ES, 03 de outubro de 2025. 
_______________________________ 

DÁRCIO BRACARENSE 
Vereador - PL 
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